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Os dois principais desafios da atualidade na área educacional 
do País são a qualificação dos professores que atuam nas escolas de 
educação básica e a qualificação do quadro funcional atuante na 
gestão do Estado brasileiro, nas várias instâncias administrativas. O 
Ministério da Educação (MEC) está enfrentando o primeiro desafio 
com o Plano Nacional de Formação de Professores, que tem por 
objetivo qualificar mais de 300.000 professores em exercício nas 
escolas de Ensino Fundamental e Médio, sendo metade desse 
esforço realizado pelo Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB). 
Em relação ao segundo desafio, o MEC, por meio da UAB/CAPES, 
lança o Programa Nacional de Formação em Administração Pública 
(PNAP). Esse programa engloba um curso de bacharelado e três 
especializações (Gestão Pública, Gestão Pública Municipal e Gestão 
em Saúde) e visa colaborar com o esforço de qualificação dos gestores 
públicos brasileiros, com especial atenção no atendimento ao interior 
do País, por meio de polos da UAB. 

O PNAP é um programa com características especiais. 
Em primeiro lugar, tal programa surgiu do esforço e da reflexão de 
uma rede composta pela Escola Nacional de Administração Pública 
(ENAP), pelo Ministério do Planejamento, pelo Ministério da Saúde, 
pelo Conselho Federal de Administração, pela Secretaria de Educação 
a Distância (SEED) e por  mais de 20 instituições públicas de Ensino 
Superior (IPES), vinculadas à UAB, que colaboraram na elaboração 
do Projeto Político Pedagógico (PPP) dos cursos. Em segundo lugar, 
esse projeto será aplicado por todas as IPES e pretende manter um 
padrão de qualidade em todo o País, mas abrindo margem para 
que cada IPES, que ofertará os cursos, possa incluir assuntos em 
atendimento às diversidades econômicas e culturais de sua região. 



Outro elemento importante é a construção coletiva do 
material didático. A UAB colocará à disposição das IPES um material 
didático mínimo de referência para todas as disciplinas obrigatórias 
e para algumas optativas. Esse material está sendo elaborado por 
profissionais experientes da área da Administração Pública de mais 
de 30 diferentes instituições, com apoio de equipe multidisciplinar. 
Por último, a produção coletiva antecipada dos materiais didáticos  
acaba por liberar o corpo docente das IPES e faz com que haja maior 
dedicação ao processo de gestão acadêmica dos cursos; uniformiza 
um elevado patamar de qualidade para o material didático e garante 
o desenvolvimento ininterrupto dos cursos, sem as paralisações que 
sempre comprometem o entusiasmo dos alunos. 

Por tudo isso, estamos seguros de que mais um importante 
passo em direção à democratização do Ensino Superior público e de 
qualidade está sendo dado, desta vez contribuindo também para a 
melhoria da gestão pública brasileira.

Celso José da Costa

Diretor de Educação a Distância

Coordenador Nacional da UAB

CAPES-MEC
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 Apresentação

A

Caro estudante!

Seja bem-vindo à disciplina Contabilidade Pública.

Você iniciou o estudo da Ciência Contábil no módulo de 
Contabilidade Geral no semestre passado. Neste semestre, você 
aprenderá que a Contabilidade Pública é um dos ramos da Ciência 
Contábil.

Em Contabilidade Geral você aprendeu sobre o patrimônio, 
sua composição, suas variações, conceitos contábeis, plano de 
contas, registros contábeis dos fatos administrativos, demonstrações 
contábeis e legislação básica.

Agora, você, futuro (ou já) Administrador Público, verá como 
funciona a Contabilidade Aplicada à Administração Pública, dada 
a necessidade de os entes da Federação coletarem, registrarem, 
acompanharem e fiscalizarem todos os atos e fatos que envolvem o 
patrimônio público.

Para entender melhor essa matéria, é necessário conhecimento 
básico da contabilidade geral e noções sobre o orçamento público e 
sua execução orçamentária e financeira.

Com relação ao Orçamento Público, neste módulo, 
estudaremos alguns conceitos básicos apenas com a intenção de 
nivelar a linguagem, visto que esta será uma matéria que você 
estudará no módulo 6, quando será abordado todo o processo e 
sistema de planejamento.

Você observará que a Contabilidade Pública está relacionada 
ao controle do orçamento e do patrimônio público e, a esta disciplina, 
cabe acompanhar todos os atos e fatos praticados pelo administrador, 
tendo como papel principal contribuir para o processo decisório.

Professora Rosaura Conceição Haddad
Professor Francisco Glauber Lima Mota





UNIDADE 1
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Você deve se perguntar:

O que o Governo faz com os impostos, as taxas e os serviços 
que são pagos pelos cidadãos? Esse dinheiro é bem aplicado? Os 
gastos são realizados aleatoriamente ou existe um planejamento? 
Quais as prioridades da sociedade? O que é mais importante: saúde, 
educação, habitação ou saneamento?

O orçamento é o instrumento de maior relevância e 
provavelmente o mais antigo da Administração Pública. É utilizado 
pelos Governos para organizar os recursos financeiros.
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Inicialmente, você deve relacionar o orçamento à ideia de 
planejamento. Isso porque o Governo, todos os anos, deve elaborar 
um documento que demonstre o que se pretende arrecadar e como 
tal arrecadação será aplicada. Para tanto, é necessário vincular a 
aplicação desses recursos a metas e a programas necessários para 
atender a demanda da sociedade ou para solucionar uma dificuldade 
diagnosticada.

Para melhor compreensão, vamos comparar o orçamento 
público, do qual estamos falando com o orçamento doméstico. Você 
pode receber dinheiro de várias fontes: salário, prestação de serviços, 
aluguel do apartamento, juros de aplicações financeiras, empréstimo 
bancário ou “cheque especial”, venda do carro etc. Com esse 
dinheiro, você deverá fazer compras e pagamentos: compra do carro, 
compra de material de construção da casa, pagamento do aluguel, 
da conta de luz, do telefone, do condomínio, do colégio e, talvez, 
fazer um empréstimo para o cunhado.

Relacionar em um documento cada um desses itens com 
seus respectivos valores significa prever os valores a receber (receita) 
e determinar as contas a pagar (despesa). Isso pode ser chamado 
de orçamento (doméstico). Nessa visão financista, o enfoque se dá 
somente na movimentação de dinheiro. 

O orçamento não pode ser compreendido apenas 

O orçamento público é um documento que dá autorização 
para se receber e para se gastar recursos financeiros. Diferencia-se 
daquela relação doméstica de valores em razão de estar fundamentado 
legalmente. Como trata de recursos financeiros públicos, é necessário 
que a aplicação desses recursos esteja prevista em lei.



v

Conheça melhor esta lei 

acessando o site
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De acordo com Mota (2009), o orçamento público, portanto, 
é o ato administrativo revestido de força legal que estabelece um 
conjunto de ações a serem realizadas, durante um período de tempo 
determinado, estimando o montante das fontes de recursos a serem 
arrecadados pelos órgãos e pelas entidades públicas e fixando o 
montante dos recursos a serem aplicados por eles na consecução 
dos seus programas de trabalho, a fim de manter ou de ampliar 
os serviços públicos, bem como de realizar obras que atendam as 
necessidades da população.

A Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, em seu artigo 2º, 
tratou da lei orçamentária estabelecendo que:

A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita 
e despesa de forma a evidenciar a política econômico-
-financeira e o programa de trabalho do Governo, obede-
cidos os princípios de unidade, universalidade e anualidade 
(BRASIL, 1964, art. 2°).

No Brasil, o orçamento reveste-se de formalidades legais 
constitucionais. Assim, todo planejamento somente terá validade 
após sua transformação em lei, na qual será prevista a receita a 
ser arrecadada e fixada a despesa a ser realizada. Por causa dessa 
rigidez legal as despesas só poderão ser realizadas se incorporadas 
ao orçamento.

No Brasil, é utilizada, desde a edição da Lei n. 4.320/64, a 
técnica do orçamento-programa, que é um sistema de planejamento, 
programação e orçamentação, modelo inicialmente introduzido nos 
Estados Unidos, na década de 1950.
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Como instrumentos de planejamento na Administração 
Pública Federal, temos:

O Plano Plurianual (PPA).

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

A Lei Orçamentária Anual (LOA).

É importante que você saiba que toda ação do Governo está 
estruturada em programas orientados para a realização dos objetivos 
estratégicos definidos para o período do PPA, que é de quatro anos.

O PPA é doutrinariamente conhecido como o planejamento 
estratégico de médio prazo da Administração Pública brasileira que 
contém os projetos e as atividades que o Governo pretende realizar, 
ordenando suas ações e visando à consecução de objetivos e metas 
a serem atingidas em quatro anos, intercalado em dois mandatos, 
como podemos ver na Figura 1:

Figura 1: Execução do PPA  
Fonte: Elaborada pelos autores
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Você estudará com mais detalhes, na disciplina Orçamento 
Público, que a Constituição da República Federativa de 1988 trata 
dos orçamentos públicos anuais em seu artigo 165, parágrafo 5º, 
inovando com a criação de três esferas de orçamento: fiscal, de 
investimentos das empresas estatais e da seguridade social. 

As esferas orçamentárias fiscal e de seguridade social seguem 
os ditames da Lei n. 4.320/64. Enquanto que a esfera que trata dos 
investimentos das estatais obedece aos regulamentos voltados para 
a área privada.

O artigo 194 da CF/88 define que: 

A seguridade social compreende um conjunto integrado de
ações de iniciativa dos poderes públicos e da socieda-
de, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à 
assistência social e à previdência social (BRASIL, 1988, 
art. 194).

O orçamento fiscal contém os gastos gerais das unidades 
da Administração Direta e Indireta, tais como: pessoal, custeio 
(material, serviços etc.), investimentos, juros e amortização da dívida 
pública e outros.

O caput do artigo 165 da Constituição Federal determinou, 
também, que leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão, 
além dos orçamentos anuais, o Plano Plurianual e as Diretrizes 
Orçamentárias.
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A lei que instituir o Plano Plurianual deverá estabelecer, 
de forma regionalizada, as Diretrizes, os Objetivos e as Metas da 
Administração Pública Federal para as despesas de capital, e outras 
delas decorrentes, e para as relativas aos programas de duração 
continuada.

O PPA introduziu aperfeiçoamentos que objetivam, dentre 
outros fins:

organizar os programas para melhor equilíbrio entre 
custo, qualidade e prazo;

assegurar compatibilidade com a orientação estratégica 
e com os recursos disponíveis;

proporcionar alocação de recursos nos orçamentos 
compatibilizados com planos;

melhorar o desempenho gerencial da Administração 
Pública (custo/resultado);

estimular parcerias internas e externas;

permitir a avaliação do desempenho físico e atingimento 
dos objetivos;

criar condições para o aperfeiçoamento constante, 
quanto à qualidade e produtividade;

oferecer elementos para que os controles interno e 
externo possam relacionar a execução física e financeira 
com os resultados da atuação do governo;

explicitar a distribuição regional das metas e gastos; e

dar perfeita transparência à aplicação dos recursos e 
aos resultados obtidos.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), que é anual como a 
LOA, de acordo com o parágrafo 2º do artigo 165 da CF/88, deverá:



PPA

Planeja LDO

Prioriza

LOA

Quantifica e

aloca recursos
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compreender as metas e as prioridades da Administração 
Pública Federal, incluindo as despesas de capital para o 
exercício financeiro subsequente;

orientar a elaboração da Lei Orçamentária Anual;

dispor sobre as alterações na legislação tributária; e

estabelecer a política de aplicação das agências 
financeiras oficiais de fomento.

A LDO é fundamental no processo orçamentário por se 
constituir no elo entre o PPA e a LOA, como mostra a Figura 2.

Figura 2: Elo entre os instrumentos de planejamento na Administração Pública 
Federal 

 Fonte: Elaborada pelos autores

A LDO estabelece, dentre os programas incluídos no PPA, 
quais terão prioridade na programação e execução do orçamento 
subsequente.

Devemos lembrar ainda que, de acordo o parágrafo 4º do 
artigo 166 da CF/88, as emendas ao projeto da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias não poderão ser aprovadas se forem incompatíveis 
com o Plano Plurianual.

Agora, veremos que o orçamento, por ser um instrumento 
de controle do Governo, requer dos responsáveis pela elaboração 
orçamentária observância das regras, isto é, das linhas norteadoras 
de ação, que chamamos de princípios. 



v
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Esses princípios estão definidos na Constituição Federal, na 
Lei n. 4.320/64 e na Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000. 
Tratam-se de princípios considerados básicos para a elaboração, a 
execução e o controle do orçamento público, válidos para todos os 
poderes e esferas governamentais. São eles: 

Unidade: o orçamento deve ser uno, ou seja, as três 
esferas do orçamento (fiscal, investimentos das estatais 
e seguridade social) farão parte da Lei Orçamentária 
Anual. Unidade de orientação política das leis 
orçamentárias.

Universalidade: todas as receitas e despesas constarão 
na Lei Orçamentária. Permite o conhecimento e prévia 
autorização para a realização da receita e despesa, 
impedindo que o executivo realize qualquer operação 
financeira sem autorização orçamentária.

Anualidade: o orçamento deve ser elaborado e 
autorizado com periodicidade anual, coincidindo o 
exercício financeiro com o ano civil.

Equilíbrio: limitação do endividamento; montante das 
despesas fixadas não pode ser superior ao da receita 
prevista. Utilização de mecanismo para limitação e 
controle das despesas.

Exclusividade: a lei orçamentária não conterá dispositivo 
estranho à previsão da receita e à fixação da despesa. 
Exceção nos casos de autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratações de operações de 
créditos ainda por antecipação da receita.

Programação: vinculação necessária à ação governa-
mental planejada.

Legalidade: subordinação da Administração Pública às 
prescrições legais orçamentárias.

Orçamento Bruto: as parcelas das receitas e das despesas 
devem ser incluídas no orçamento pelos seus totais, sem 
quaisquer deduções.
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Não afetação da Receita: veda a vinculação de receita 
de impostos a órgãos, fundo ou despesa, ressalvadas 
às exceções admitidas no artigo 167, parágrafo 4º da 
Constituição Federal. Aplica-se apenas aos impostos e 
não aos demais tributos.

Especificação ou Especialização: preconiza a identi-
ficação detalhada da receita e da despesa para que não 
figurem de forma global (BRASIL, 1988, 1964, 2000).

De acordo com Mota (2009), a Lei Orçamentária Anual é 
fruto de um planejamento das atividades e dos projetos a serem 
desenvolvidos pelos órgãos para a satisfação das necessidades 
coletivas. No planejamento é autorizada (definida) a execução 
dos programas de trabalho a cargo de cada um dos órgãos. Essa 
autorização dada na lei orçamentária leva o nome de crédito 
orçamentário ou inicial. 

Durante o exercício financeiro, ocorrem fatos que provocam o 
surgimento de novas necessidades e reduzem ou ampliam as existentes, 
ou seja, há necessidade de se redimensionar o planejamento anterior, 
definindo novas autorizações para a execução dos programas de 
trabalho. Essas novas autorizações, que irão alterar a lei existente, são 
conhecidas como créditos adicionais ou leis de créditos adicionais, 
tendo em vista que somente uma lei pode alterar outra lei.

De acordo com o artigo 40 da Lei n. 4.320/64, os créditos 
adicionais são “autorizações de despesa não computadas ou 
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento”. 

Por meio do artigo 41 dessa mesma lei, podemos conhecer a 
classificação dos créditos adicionais, que é a seguinte: 



24

I – suplementares, os destinados a reforço de dotação 
orçamentária;
II – especiais, os destinados a despesas para as quais não 
haja dotação orçamentária específica; 
III – extraordinários, os destinados a despesas urgentes 
e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou 
calamidade pública (BRASIL, 1964, art. 40).

A Constituição Federal, em seu artigo 167, parágrafo 3º, 
estabeleceu, quanto aos créditos extraordinários que sua abertura 
somente será admitida para atender a despesas imprevisíveis e 
urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 
calamidade pública.

Pelo artigo 42 da Lei n. 4.320/64, os créditos suplementares 
e especiais deverão ser autorizados por lei e abertos por decreto 
executivo. De outro lado, a Constituição Federal, no artigo 167, 
parágrafo 5º, impõe vedação à abertura de crédito suplementar 
ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos 
recursos correspondentes. A abertura dos créditos suplementares e 
especiais depende da existência de recursos disponíveis para suportar 
a despesa e será precedida de exposição justificada (BRASIL, 1964, 
art. 43). 

Entretanto, a autorização para abertura de crédito 
extraordinário poderá ocorrer por meio de medidas provisórias do 
Poder Executivo, fato previsto no artigo 62 da CF/88, que delas 
dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo. No caso de 
crédito extraordinário, pode ser dispensada a indicação dos recursos 
disponíveis.

Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no 
exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de 
autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele 
exercício, caso em que, reabertos no limite de seus saldos, serão 
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subsequente, de 
acordo com o parágrafo 2º do artigo 167 da CF/88.
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Você sabe como se dá a execução orçamentária e financeira?

Imagine a estrutura que tem um órgão público, seja ele do 
Poder Executivo, Legislativo ou Judiciário. Agora, pense: como 
seria se esse órgão, ao ter o orçamento aprovado, tivesse que 
licitar, contratar, empenhar (comprometer os créditos em favor do 
fornecedor), liquidar (receber os bens e/ou serviços) e pagar de 
forma centralizada? 

Certamente o órgão público ficaria sobrecarregado diante 
desse cenário e, dependendo da sua estrutura, a realização das 
etapas descritas seria impraticável, como em órgãos da esfera 
federal que tenham unidades administrativas espalhadas por todo 
o Brasil. Existem órgãos com mais de quinhentas unidades em 
sua estrutura. Dessa forma, torna-se necessário descentralizar a 
execução orçamentária e financeira, visto que essas unidades têm um 
responsável (ordenador de despesas) pela prática dos atos de gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial.  

Cabe ao ordenador o papel de administrar a boa gestão 
dos recursos públicos de acordo com o planejamento aprovado na 
Lei Orçamentária Anual. 

De acordo com Mota (2009), a lei de meios (lei orçamentária) 
contempla apenas as unidades setoriais de orçamento de cada órgão 
com dotações orçamentárias. Entretanto, existe um grande número 
de unidades que realizam gastos e que, por conseguinte, necessitam 
de dotações também. Em regra geral, essas unidades administrativas 
recebem o orçamento por descentralização da unidade orçamentária.

Ainda conforme o autor, a descentralização dos créditos 
orçamentários ou adicionais poderá ocorrer sob os seguintes títulos:
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Provisão ou descentralização interna de créditos:
quando envolve unidades gestoras de um mesmo órgão, 
ministério ou entidade integrante dos orçamentos fiscal 
e da seguridade social.

Destaque ou descentralização externa de 
créditos: quando envolve unidades gestoras de órgãos, 
ministérios ou entidades de estruturas administrativas 
diferentes (de um órgão para outro).

Para fins didáticos, a consignação das autorizações às 
unidades setoriais de orçamento feita pelo órgão central do sistema de 
planejamento e orçamento – Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão (MPOG), que é denominada de “Dotação” ou “Fixação”, 
pode ser entendida também como uma transferência de créditos 
orçamentários e adicionais.

De acordo com Mota (2009), a programação financeira é o 
conjunto de ações desenvolvidas com o objetivo de estabelecer o 
fluxo de caixa da União, para determinado período, tendo como 
parâmetros a previsão da receita, os limites orçamentários da despesa 
e sua demanda e a tendência de resultado (déficit*, equilíbrio ou 
superávit*) considerada para o mesmo período.

A programação financeira compreende os procedimentos 
referentes à solicitação, aprovação e liberação/recebimento de recursos 
financeiros de natureza orçamentária ou extraorçamentária, como 
consequência da aplicação do conceito de caixa único estabelecido:

e recebimentos em 

tos superam os rece-

ça entre recebimen-

mentos superam os 
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A programação 

financeira 

compreende os 

procedimentos 

referentes à:

solicitação, 

aprovação 

e liberação/

recebimento

de recursos financeiros 

de natureza 

orçamentária ou 

extraorçamentária, 

como consequência da 

aplicação do conceito 

de caixa único 

estabelecido:

pelo artigo 56 da Lei n. 4.320/64: “O recolhimento 
de todas as receitas far-se-á em estrita observância ao 
princípio de unidade de tesouraria, vedada qualquer 
fragmentação para criação de caixas especiais” 
(BRASIL, 1964, art. 56). 

pelo artigo 92 do Decreto-lei n. 200/67: 

Com o objetivo de obter maior economia operacional e 
racionalizar a execução da programação financeira de 
desembolso, o Ministério da Fazenda promoverá a unifi-
cação de recursos movimentados pelo Tesouro Nacional 
através de sua caixa junto ao agente financeiro da União. 
(BRASIL, 1964, art. 92).

pelo artigo 1º do Decreto n. 93.872/86: “A realização da 
receita e da despesa da União far-se-á por via bancária, 
em estrita observância ao princípio de unidade de 
caixa” (BRASIL, 1986, art. 1º).

De acordo com Mota (2009), a programação financeira tem 
por finalidade assegurar às unidades orçamentárias os recursos 
financeiros tempestivos e suficientes à execução dos programas de 
trabalho e manter o equilíbrio entre a receita e a despesa realizadas, 
evitando eventuais insuficiências financeiras.
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A execução financeira representa a utilização dos recursos 
financeiros, com vistas ao atendimento e à realização das ações 
orçamentárias atribuídas a cada unidade setorial de orçamento. Como 
providência inicial da execução financeira temos a Programação 
Financeira (PF), que, segundo o artigo 48 da Lei n. 4.320/64, tem o 
objetivo de manter durante o exercício financeiro o equilíbrio entre 
a receita arrecadada e a despesa realizada, de modo a reduzir ao 
mínimo eventuais insuficiências de tesouraria.

Esses recursos devem ser descentralizados entre unidades do 
sistema de programação financeira por meio de liberações de cota, 
repasse e sub-repasse.

Após a solicitação e a aprovação os recursos financeiros são 
descentralizados (liberados), assim como ocorre com os créditos 
orçamentários, entre as unidades que compõem o sistema de 
programação financeira vistos anteriormente. Conforme Mota 
(2009), esses recursos financeiros são liberados sob a forma de:

Cota: é a primeira figura da descentralização de 
recursos financeiros caracterizada pela transferência 
desses recursos do órgão central de programação 
financeira para os órgãos setoriais do sistema. Isto é, 
ocorre quando a Secretaria do Tesouro Nacional (STN), 
órgão específico do Ministério da Fazenda, libera 
recursos financeiros vinculados ao orçamento para 
qualquer ministério ou órgão. Essa movimentação está 
condicionada, entre outros fatores, à efetiva arrecadação 
de recursos financeiros pelo Tesouro Nacional e ao 
montante dos compromissos financeiros assumidos 
pelos órgãos;

Repasse: é a descentralização dos recursos financeiros 
vinculados ao orçamento, recebidos anteriormente sob 
a forma de “cota” da STN/MF, sendo de competência 
dos órgãos setoriais de programação financeira, que 
os transfere para outro órgão ou ministério. O repasse 
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é então caracterizado pela transferência de recursos 
financeiros entre órgãos de estruturas administrativas 
diferentes, ou seja, entre ministérios, destinados a 
atender o pagamento dos gastos orçamentários. É a 
movimentação externa de recursos financeiros. Pode 
ocorrer entre órgãos da Administração Direta, ou desta 
para uma entidade da Administração Indireta, ou entre 
órgãos da Administração Indireta, bem como de uma 
entidade da Administração Indireta para um órgão da 
Administração Direta; e

Sub-repasse: é a descentralização de recursos 
financeiros vinculados ao orçamento, realizada pelos 
órgãos setoriais de programação financeira, para as 
unidades executoras (orçamentária ou administrativa) 
a eles vinculadas, ou seja, que faça parte da estrutura 
do ministério onde se encontra o Órgão Setorial 
de Programação Financeira (OSPF). O sub-repasse 
é a movimentação interna de recursos financeiros 
destinados ao pagamento das despesas orçamentárias.

Enquanto a SOF e o MPOG consignam as “dotações” às 
unidades orçamentárias, a STN libera recursos financeiros sob a 
forma de “cota financeira” as mesmas unidades. 

De acordo com o Manual de Despesa Nacional da STN, a 
programação orçamentária e financeira consiste na compatibilização 
do fluxo dos pagamentos com o fluxo dos recebimentos, visando 
o ajuste da despesa fixada às novas projeções de resultados e da 
arrecadação.

Esse é o modelo aplicado no âmbito do Governo Federal, 
mas que é em regra geral seguido pelos demais entes públicos.
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Resumindo
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Atividades de aprendizagem
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